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ESTADO DE MATO-GROSSO 

LEI NO 946, de 15 de dezembro de 1 956. 
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Declara de utilidade p1Jbl~ca, uma area 

de 100 hectares de terras1 pertencentes ao 
Si:- Ar!:lindo Jl~aquias da ililvaLPara form.!! 
çao do PatrllIlonio de PONTIIIHA DO COXO. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 
Faço saber que a As"emblé1a Legislativa do Estado decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 10 - ~'ica é.eclarada de utilidade pública uma área 
de 100 (cem) hectares de terras, partencen~es ao Sr_ Armindo Hal.!! 
quias da Silva, no munic!pio de Camapuã, para formação do Patrimô , 
nio de POllTIlfã DO COXO, na parte aneXa a escola rural, !:lista, exi~ 
tente naquela região. 

Artigo 2g - O Poder Executivo promoverá a cOl.t.~pra ou das!; 
propriação da área de que trata o artigo ~,terior. 

Artigo 30 - As despesas decorrentes da presente lei, corr~ 
. rão à conta da verba - DEPARTAl-lEIITO DE OBRAS P6BLIC"B - 8.04.4- Co., 

sig_ 4.3 - li.411 - Desapropriação - do (J.rçamento de 1 957. 

Artigo 40 - Esta lei entrará eJ:l vigor a partir-de 10 de ~ 
neiro de 1 957; revogadas as diSPosições em contrário. 

Palácio. Alencastro, em Cuia.bá, 15 de dezembro de 1 956,1350 
da -Indepe"dê"c1a e 680 da ilepúbl1ca. 
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